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CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER DE MATO GROSSO DO SUL 
Decreto-Lei n. 11, de janeiro de 1979 | Lei n. 702, de 12 de março de 1987 

Decreto n. 16.397, de 7 de março de 2024 

 
 

CONVOCAÇÃO CEDM/MS | MANDATO 2024/2027 

Assembleia Geral de Eleição das Organizações da Sociedade civil 

 
 
A Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher de Mato Grosso 

do Sul (CEDM/MS), no uso das atribuições conferidas pelo art. 5º, § 2º, do Decreto n. 16.397, de 

7 de março de 2024, pelo art. 10, § 1º, do Regimento Interno do CEDM/MS, em consonância com 

o art. 12 do Edital n. 01/2024/CEDM/MS CONVOCA todas as Organizações da Sociedade civil 

devidamente inscritas e aptas a pleitearem assento no CEDM/MS por meio dos/as seus/suas 

representantes, titular e suplente, respectivamente, para a recomposição deste Órgão Colegiado 

que será realizada no dia 4 de fevereiro de 2025 (terça-feira), às 14 horas, no Auditório da 

Secretaria de Estado da Cidadania (SEC), localizado na Avenida Ceará, 984, Vila Antônio 

Vendas, CEP 79003-010, em Campo Grande/MS. 
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  Assembleia Geral de Eleição das Organizações da Sociedade civil. 

 

Campo Grande (MS), 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
MANUELA NICODEMOS BAILOSA 

Presidente da Comissão Eleitoral do CEDM/MS 
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